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IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 

EXERCÍCIO: 2022 

 

DECLARAÇÃO DE REPASSE DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

 
 
Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que o Fundo de Ação Social de Alegre 

ES, repassou a contribuição previdenciárias parte do Servidor, referentes aos meses de 

janeiro/2022 a dezembro/2022. Ressalta-se que, a contribuição previdenciária parte do 

Servidor, referente ao mês de dezembro/2022 e 13º, foi devidamente repassada dentro da 

competência de dez/2022, não ficando nenhum valor a receber em 2023. 

 
Declaro, que foi repassado a contribuição parte patronal, referentes aos meses de janeiro/2022 
a novembro/2022, ficando apenas o valor de R$ 5.809,60 (cinco mil, oitocentos e nove reais, 
sessenta centavos) referente ao mês de dezembro/2022 e 13º salário a receber em janeiro de 
2023. 
 
Declara que o repasse patronal suplementar – Alíquota Suplementar 55,00%, amparado pela Lei 
Municipal nº 3.540/2019, foi cumprido em sua integralidade nos meses de Janeiro a  Novembro 
de 2022, ficando apenas o valor de R$ 14.524,00 (quatorze mil, quinhentos vinte e quatro reais) 
referente a dezembro de 2022 e 13º salário, a receber em janeiro de 2023. 
 
Registros contábeis: 
Conta 113620101000 – Contribuições RPPS a receber parte patronal  
Conta 113620500000 – Contribuição RPPS a receber parte alíquota suplementar 
 
Por derradeiro, declaro que o Fundo Municipal de Saúde de Alegre NÃO possui Parcelamento 
direto com o RPPSA. 
 
 
Alegre/ES, 31 dezembro 2022  
 
 
 
Jacqueline Oliveira da Silva 
Diretora Presidente do IPASMA de Alegre/ES 
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